
PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROM1NERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÄO PAULO

LEI N° 1,567, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

" Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional especial e estabelece 
outras providências

LU C IA N O  FR A N C ISC O  DE G O D O I LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA -  ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A rt .l°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir junto à Diretoria 
Municipal de Finanças -  Setor de Orçamento e Contabilidade um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 719.000,00 (Setecentos e dezenove mil Reais) a saber:

02 Poder Executivo
02.02 Diretoria Municipal de Finanças -  DF 
02.02.01 Divisão de Finanças

Ficha Categoria 
Econômica 

/M odalidade 
de Aplicação

Funcional
Program ática

Elem ento
Econôm ico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

4 4 9 0 7 1 .0 0 2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 .2 .0 0 6 S e n te n ç a s

Ju d icia is
1 1 0 .0 0 0 0 1 R $ 7 1 9 .0 0 0 ,0 0

T O T A L R$ 7 19.000,00

A rt. 2o - O valor total do presente crédito na importância de R$ 719.000,00 
(setecentos e dezenove mil Reais) será coberto com a anulação parcial da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

02.02 Diretoria Municipal de Finanças -  DF 
02.02.01 Divisão de Finanças

Ficha Categoria 
Econômica 

/M odalidade 
de Aplicação

Funcional
Program ática

Elem ento
Econômico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

4 5 3 3 9 0 9 1 .0 0 2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 .2 .0 0 6 S e n te n ç a s
Ju d ic ia is

1 1 0 .0 0 0 0 1 R $ 7 1 9 .0 0 0 ,0 0

T O T A L R$ 7 19.000,00

Art. 3 o Ficam alterados os valores constantes na Lei n° 1.410/2017 -  Piano 
Pluríanual -  PPA, e Lei n° 1.499/2020 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO, para o 
exercício de 2021.
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A rt. 4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura da Estância/Hidromineral de Lindoia, em 22 de Setembro de 2021.
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Publicado no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria 
de Administração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral 
de Lindoia em 22 de setembro de 2021 *

S .JiÇ lÍ-aÍo  Jl/U:
CARLOS A LB ER TO  S A tO M A O
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
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